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ANEXO III - DEMONSTRATIVOS DOS VALORES PARCIAIS E TOTAIS DO LEILÃO

 

1. RESUMO POR ANEXO

 

LEILÃO LOTE
Soma de VALOR
AGRUPAMENTO
(VA)

Soma de
DESPESA
LEILOEIRA
(DL)

SOMA
TOTAL:
(VA + DL)

LEILÃO 2/2022-PRF/GO - ANEXO I -
AUTOMÓVEIS, CAMINHÕES, REBOQUES E
SEMI-REBOQUES

1 R$ 3.400,00 R$ 1.102,95 R$
4.502,95

2 R$ 1.200,00 R$ 294,12 R$
1.494,12

3 R$ 16.400,00 R$ 5.882,40 R$
22.282,40

4 R$ 7.300,00 R$ 2.132,37 R$
9.432,37

5 R$ 4.900,00 R$ 1.691,19 R$
6.591,19

6 R$ 3.500,00 R$ 1.176,48 R$
4.676,48

7 R$ 3.600,00 R$ 1.250,01 R$
4.850,01

8 R$ 15.000,00 R$ 4.926,51 R$
19.926,51

9 R$ 4.600,00 R$ 1.397,07 R$
5.997,07

10 R$ 2.600,00 R$ 955,89 R$
3.555,89

11 R$ 5.000,00 R$ 1.397,07 R$
6.397,07

TOTAL ANEXO I R$ 67.500,00 R$ 22.206,06 R$
89.706,06

LEILÃO LOTE
Soma de VALOR
AGRUPAMENTO
(VA)

Soma de
DESPESA
LEILOEIRA
(DL)

SOMA
TOTAL:
(VA + DL)

LEILÃO 2/2022-PRF/GO - ANEXO II - MOTOS 1 R$ 200,00 R$ 147,06 R$ 347,06
2 R$ 3.800,00 R$ 2.794,14 R$



6.594,14
3 R$ 100,00 R$ 73,53 R$ 173,53

4 R$ 1.600,00 R$ 1.176,48 R$
2.776,48

5 R$ 800,00 R$ 588,24 R$
1.388,24

6 R$ 1.000,00 R$ 735,30 R$
1.735,30

7 R$ 3.800,00 R$ 2.794,14 R$
6.594,14

8 R$ 200,00 R$ 147,06 R$ 347,06

9 R$ 1.100,00 R$ 808,83 R$
1.908,83

10 R$ 3.400,00 R$ 2.500,02 R$
5.900,02

TOTAL ANEXO II R$ 16.000,00 R$ 11.764,80 R$
27.764,80

TOTAL GERAL R$ 83.500,00 R$ 33.970,86 R$
117.470,86

 
2. RESUMO GERAL DAS DESPESAS
 

LEILÃO LOTE
Soma de VALOR
AGRUPAMENTO
(VA)

Soma de
DESPESA
LEILOEIRA
(DL)

SOMA
TOTAL:
(VA + DL)

LEILÃO 2/2022-PRF/GO - ANEXO I - AUTOMÓVEIS,
CAMINHÕES, REBOQUES E SEMI-REBOQUES R$ 67.500,00 R$ 22.206,06 R$

89.706,06

LEILÃO 2/2022-PRF/GO - ANEXO II - MOTOS R$ 16.000,00 R$ 11.764,80 R$
27.764,80

TOTAL GERAL R$ 83.500,00 R$ 33.970,86 R$
117.470,86

Documento assinado eletronicamente por MURILO DE AQUINO RODRIGUES FERREIRA, Policial
Rodoviário(a) Federal, em 25/08/2022, às 09:14, horário oficial de Brasília, com fundamento no art.
10, § 2º, da Medida Provisória nº 2.200-2, de 24 de agosto de 2001, no art. 4º, § 3º, do Decreto nº
10.543, de 13 de novembro de 2020, e no art. 42 da Instrução Normativa nº 116/DG/PRF, de 16 de
fevereiro de 2018.

Documento assinado eletronicamente por JANDER EUSTAQUIO BARBOSA DA COSTA, Policial
Rodoviário(a) Federal, em 25/08/2022, às 11:08, horário oficial de Brasília, com fundamento no art.
10, § 2º, da Medida Provisória nº 2.200-2, de 24 de agosto de 2001, no art. 4º, § 3º, do Decreto nº
10.543, de 13 de novembro de 2020, e no art. 42 da Instrução Normativa nº 116/DG/PRF, de 16 de
fevereiro de 2018.

Documento assinado eletronicamente por LUIZ FERNANDO NAVES SANCHES DE SIQUEIRA,
Superintendente da Polícia Rodoviária Federal em Goiás, em 30/08/2022, às 14:58, horário oficial
de Brasília, com fundamento no art. 10, § 2º, da Medida Provisória nº 2.200-2, de 24 de agosto de
2001, no art. 4º, § 3º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020, e no art. 42 da Instrução
Normativa nº 116/DG/PRF, de 16 de fevereiro de 2018.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.prf.gov.br/verificar,
informando o código verificador 43150693 e o código CRC E5E8C547.

https://sei.prf.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=43150693&crc=E5E8C547


Referência: Processo nº 08662.007581/2022-42 SEI nº 43150693


